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	NORMA PADRÃO DE AÇÃO
	NPA/ADM/003

	
	PROCEDIMENTO GERAL DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE

	



1. Propósito
Definir o Uso de Transportes de pessoas com recursos do Sistema FVE.

Padronizar o procedimento de solicitação de transportes de pessoas para todos os setores do Sistema FVE.
Estabelecer critérios para reembolso de despesas com locomoção quando a serviço da Fundação Valeparaibana de Ensino – FVE ou de suas Mantidas.
2. Escopo
Todos os Setores do Sistema FVE.
3. Definições e Siglas
3.1 Sistema FVE- Compreende a Fundação Valeparaibana de Ensino e suas Mantidas.
3.2 Formulário de solicitação de transporte. Documento a ser preenchido disponibilizado na intranet.
3.3 Relatório de Despesas de Viagem (RDV). Documento a ser preenchido disponibilizado na intranet.
4. Responsabilidades
4.1 Compete a todos os colaboradores do Sistema FVE o cumprimento das instruções contidas neste documento.
4.2 Compete aos Diretores e Chefes de Setor a instrução, supervisão e monitoramento quanto à operacionalização dos procedimentos, bem como a identificação da necessidade de melhorias / aprimoramentos no processo.

5. Procedimentos
5.1 Geral
A Locomoção de pessoal a serviço do Sistema FVE poderá ser efetuada em três modalidades a serem tratadas neste procedimento:

1- Uso de veículo Próprio. 
2- Táxi.

3- Ônibus

4-  Em casos excepcionais através de solicitação de transporte para o setor de Serviços Gerais.

5.1.1. Uso de Veículo Próprio

O colaborador deverá se locomover quando a serviço do Sistema FVE com a utilização de seu veículo, nestes casos o reembolso das despesas de locomoção serão ressarcidas através de pagamento de quilometragem e deverão ser efetuadas através de Relatório de Despesas de Viagens – RDV, conforme descrito na Norma Padrão de Ação- NPA. NPA/ADM/005.
5.1.2. Táxi.

O Colaborador poderá optar pela utilização dos serviços de Táxi para locomoções a serviço do Sistema FVE de Ensino, neste caso a prestação de contas para reembolso das despesas incorridas, deverá ser efetuada através de formulário de Relatório de Despesas de Viagens – RDV, conforme descrito na Norma Padrão de Ação – NPA. NPA/ADM/ 005.

5.1.2.1 – A Fundação Valeparaibana de Ensino – FVE definirá valores máximos para trajetos frequentes os quais serão divulgadas periodicamente pela Assessoria Administrativa através da Intranet.
5.1.3. Ônibus

O Colaborador poderá optar pela utilização dos serviços de transportes intermunicipal para locomoções a serviço do sistema FVE de Ensino, neste caso a prestação de contas para reembolso do valor das passagens gastos, deverá ser efetuado através do Formulário de Despesas de Viagens RDV, conforme descrito na Norma Padrão de Ação – NPA / ADM/ 005.

5.1.4. Solicitação de Transporte
As solicitações de transporte deverão passar por todas as etapas de aprovação, e serão confirmadas pelo Setor de Serviços Gerais, após aprovação final da presidência da FVE.
5.1.4.1. O preenchimento deverá ser detalhado a fim de especificar todas as características do serviço a ser executado.
5.1.4.2. A solicitação de Transporte deverá conter:

- setor / Faculdade
- solicitante

- data do transporte
- horário do transporte

- cidade / estado de destino
- buscar ou levar

- projeto ou evento

- nome do passageiro e numero do registro
- telefone de contato do passageiro

- local de saída e endereço.
Em caso de voos deverá preencher os dados de chegada, saída, número do voo e companhia aérea conforme     especificado no formulário.

5.1.4.3. Todo formulário incompleto será rejeitado pelo Supervisor de Serviços Gerais e deverá ser devolvido via e-mail ou fisicamente para o usuário requisitante.

5.1.4.4. As solicitações de transporte deverão ser efetuadas:

Para serviços que envolvam somente transporte de pessoal em São José dos Campos e cidades vizinhas (Jacareí, Caçapava) a solicitação de serviços deverá ser feita com 3 (três) dias de antecedência.

Para Serviços que além de transporte de pessoal também envolva outros serviços, tais como montagem e desmontagem de estandes, painéis etc., para qualquer localidade, deverá ser solicitado com 7 (sete) dias de antecedência.
Para serviços que envolvam somente transporte de pessoal fora de São José dos Campos e cidades vizinhas (Jacareí, Caçapava), a solicitação de serviço deverá ser feita com 7 (sete) dias de antecedência.

5.1.4.4.1. O Supervisor de Serviços Gerais deverá acompanhar diariamente a lista de solicitações em aberto fazendo um follow-up com os usuários quando da não aprovação ou dificuldades em atender a qualquer solicitação.
5.2  O Transporte de Colaboradores da FVE dentro do Campus Urbanova deve ser feito valendo-se do Ônibus Circular Interno, sem que se requisite quaisquer das modalidades definidas nesta norma.

5.3  O Transporte de Colaboradores entre os Campi deverá ser feito mediante programação com a Prefeitura em consonância com as atividades de malote.

6. Vigência

Esta norma entra em vigor após sua publicação na intranet.

7. Aprovação:

	Samuel Roberto Ximenes Costa
Presidente – Fundação Valeparaibana de Ensino


	[image: image2.wmf]Set/14 – Rev. 00
	Página 5 de 5



[image: image3.wmf][image: image4.wmf]_1273412397.unknown

_1273412443.unknown

